
Ata da septuagésima sessão ordinária do Tribunal Regio 

nal Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos vin 

te e três dias do mês de setembro do ano de hum mil ! 

novecentos e oitenta e oito, Presidência do Excelen-! 

tíssimo Senhor Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos vinte e três dias do mês de aetembro do ano de hum mil nove- 

centos e oitenta ecoito (1.988); no Edifício do Tribunal Regio= 

nal Eleitoral do Estado de Goigds; em Goiânia, presentes os Exce- 

lentfssimos Senhores Desembargador LAFAIETE SILVEIRA, no exerci- 

cio da Fresidência; Os Juízes Doutores REMO PALAZZO, JOÃO VIEIRA 

FAGUNDES, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, NOÉ GONLAVES FERREIRA 

e GERALDO GONÇALVES DA COSTA, e bem assim, o Excelentíssimo Se-—t 

nhor Doutor WAGNER NA.TAL BATISTA, Procurador Regional Eleitoral 

Às dezessete horas Toi aberta a. sessão, sendo lida e &provada àa 

ata anteriorsy JULGAMENTO: Recurso nº 1.172/88, interposto  pelo 

Partido da Frente Liberal contra decisão do Doutor Juiz Eleito—! 

ral de Araguadgna que, julgando improcedente à impugnação; conce- 

deu ao Patido do Movimento Demoerático Brasileiro o registro de 

quinze candidatos a mais do que permite a Lei: Relator: Excelen- 

tíssimo Senhor Desembargador Lafaiete Silveiral O Tribunal, una- 

nimemente, de &cordo com parecer proferido pelo Excelentíssimo ): 

Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deu provimento  ao 

recurso, para excluir do registro os quingze últimos candidatos * 

relacionados na ata da convenção constantes às folhas onze do * 

prpcesso, Recurso nº 1,.169/88, interposto pelo Partido da Frente 

Liberal contra decisão proferida pelo Doutor Juizs Eleitoral QQe; 

rejeitando impugnação, concedeu o registro do candidato Antônio* 

de Souza Parentes Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor João Vi- 

eira Fagundes. O Tribunal, à unanimidade, acolhendo o parecer , 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoral, conheceu do recurso e lhe negou provimentos Recurso 

nº 1.194/88, interposto pelo Partido do Movimento Democrático ! 

Brasileiro contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral de Gurupíf a- 

través da qual indeferiu o registro do candidato Elias Pinto de 

Oliveira, Relator: Excelentássimo Senhor Dputor Remo Palazzoft O 

Tribunal, unanimemente, contrariando o parecer proferido pelo Ex



celentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, conhe- 

ceu do recurso e denu-lhe provimento, cassando a decisão recorri- 

das Recurso nº 1,198/88, interposto por Rômulo Soares Veloso con 

tra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleitoral de Campos Belos, 

através da qual indeferiu o registro da candidatura do recorren- 

te, ao cargo de Vereador pelo município de Monte Alegre àe Goiás. 

Relator: Excelentíássimo Senhor Doutor Remo Palazzos O Tribunaly' 

unanimemente, de acordo com o parecer proferido pelo Excelentíás- 

simo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, conheceu do re 

curso e lhe negou provimento, Becurso nº 1.192/88, interposto 4 

por Orcione Wenceslau da Silva contra dexisão proferida pelo Dou 

tor Juiz Eleitoral de Santa Helena de Goiáds, através do qual in- 

deferiu o pedido de registro da candidatura do recorrente ao car 

£o de Vereador,. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noá Gonçal 

vegs Ferreira. O Tribunal, umnanimemente, rejeitando preliminar de 

intempestividade, quanto ao mérito, acolhendo o parecer proferi- 

do pelo Excelentáéssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleito- 

ral, conheceu do recurso e lhe negou provimento,. Recurso nº ..v.. 

1.196/88, interposto por José Teixeira Lino e Zifirino Pereira ! 

do Nascimento contra decisão proferida pelo Doutor Juiz Eleito=! 

ral de Miracema do Norte, pela qual indeferiu o registro das can 

didaturas dos recorrentes, ao cargo de Vereador pelo municápio * 

de Tocantínia, Relator: Excelentássimo Senhor Doutor Noê Gonçal- 

veg Ferreira., O Tribunal, unanimemente!" de acordo eok parecer | 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Hegional 

Eleitoral; considerando que o recurso foi interposto fora do pra 

zo, dele não tomou conhecimentos Recurso nº 1,166/88, interposto 

por Onício Resende contra decisão proferida pelo Doutor Juiz E- 

leitoral de Quirinópolis, através da qual indeferiu o registro 

da candidaturea do recorrente, ao cargo de Prefeito Municipal, Re 

latort Excelentíssimo Senhor Doutor Nog Gonçalves Ferreiraç.  O 

Tribunal, por maioria, desacolhendo o parecer oral, adicionalmen 

te proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador liegio— 

nal Eleitoral, conheceu do recurso e lhe negou provímento% Venei 

dos os Excelentíssimos Senhores Doutores Noé Gonçalves J"xe:c'::'e:lzc'a,, 

com declaração de voto eserito e João Vieira Fagundess, âue davam 

provimento aão recurso. Recurso nº 1.160/88? interposto pelo Far- 



tido Democrata Cristão contra decisão do Doutor Juiz Eleitoral de 

Guaraí que; rejeitando úmpugnação, deferiu o registro da candida- 

tura de Maria Rosa de Aramújo, ao cargo de Prefeito Municipal de 

Colméia. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Iuiz Francisco Gue 

des de Amorim. O Tribunal, à unanimidade, acolhendo o parecer pro 

ferido pelo Excelentiíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei 

toral, conheceu do recurso, deu-lhe provimento, para cassar a de- 

cisão recorrida, A seguir, o Tribunal se reuniu em conselho, para 

a lavratura de acórdãos. Reaberta as sessão, foram lidos os se- ' 

guintes acórdãos: Pelo Excelentiíssimo Senhor Desembargador Lafaie 

te Silveira: acórdão proferido no processo nº 1,172/88, proceden- 

te de Araguaina, julgado nesta sessão, Pelo Excelentíssimo Senhor 

Doutor João Vieira Fagundes: acórdão proferido no processo nº ... 

1.169/88; procedente da Araguacema, julgado nesta sessao, Pelo * 

Excelentíssimo Senhor Doutor Remo *alazzo: acórdãos proferidos ;4º 

nos processos nºs. 1.1684 e 1.198/88, procedentes de Gurupí e Cam- 

pos Belos; respectivamente, julgados nesta sessão, Pelo Excelen-! 

tissimo Senhor Doutor Iuiz Francisco Guedes de Amorim: acórdão ' 

proferido no processo mnº 1,160/88, julgado nesta s& essaãaos, Pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira: acórdãos pro- 

feridos nos processos nºs. 1,.196 e 1,192/88, procedentes de Mira- 

cema do Norte e Santa Helena de Goiás, respectivamente, julgados 

nesta sessão, Pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Gonçalves 

da Costas que proferiu o voto vencedor, acórdão proferido no pro- 

cesso nº 1,166/88, procedente de Quirinópolis, julgado nesta ses- 

são. E, nada mais havendo, foi decl da a sessão, do * 

que, para constar, lavrou-se a presente que, depois de lida e apro 

vada, será assinaztcel 

sidente, comigo, | <A º10L < 

tário, que a mandei datilografar, subscrevi é assino, 

tíissimo Senhor Desembargador Pre- 

, Secre 

FUI PRESENTE:; Á 
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